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Certifico, a pedido de pessôa interessada, que, revendo em meu cartório, os livros especiaes de 

procurações, no de numero  l(o  á folhas...._. ///_, , se encontra a procuração do teôr seguinte: 

Procuração, bastante que /az.(^2CíÁ?. 

  

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que 

no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos   

ao J ÊUr^tQO.â.íí. — dia.rj. do mez de   — do dito 
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reconhecid >■ -pelo proprio de OOQ.fS¥fos... ^íL. das duas testemunhas ao diante assignadas, 
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perante as quaes por ellr€   me foi dito que, por este publico Instrumento e nos termos de dineito, t- 

nomea — e constitueseu-S .--—...bastante 3— ■ rprocurador.^ CLd. 
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Ao ^....qua ,.-.dis8e....»«-....ell  —outorgante   confer..os poderes que as leis lhe concedem para em 
seu. -rrrr; nome.^— como se presente.  fosse —, requerer...™!^, allegar. „__-e defender seus direitos 
em qualquer juizo ou tribunal, podendo propor, a quem direito tiver, as acções competentes, eiveis, crimes ou 

commerciaes, proseguir em seus termos até sentenças e suas execuções, assignar os respectivos articulados, 
offerecer em juizo o que fôr necessário nos incidentes que apparecerem, interpor recursos de appellações 
ou aggravos, prestar em sua alma qualquer licito juramento; requerer inventários, partilhas, embargos, 
arrestos, sequestros e cartas precatórias; fazer justificações, habilitações, louvações, composições, reconven- 

ções, confissões, desistências, transações, arbitramentos, arrecadações, protestos e contra-protestos; outorgar, 
acceitar e assignar escripturas de vendas, compras, cessão, penhor, hypotheca, sobre-hypothecas, de dação — 
in solutum, e outras quaesquer; fazer registrar taes títulos onde convier, assignar para isso os respectivos 
extractos; assim como lhe concede poderes para tra liiigir em juizo ou fóra.delle, dar quitação do 

que receber,jSuhstahelecer esta, se convier, e os substabelecidos em outros; e releval-os do encargo de satis- 
fação que o Direito outorga. E de como assim disse , /lo que dou fé, lavrei este Instrumento mie sepdo- 

Ihe .BBrs.Jido acceito/X, e assiano^,  /XO /ãlfófrr)^077)13/O CQ./A./. 1A.Í OU)  
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Nada mais se continha em a dita procuração, da qual, bem e fielmente, fiz extrahir esta certidão, 
que, conferida e achada conforme, dou fé e a subscrevo e assjgno, em ineji cartorio, nesta cidade de São 
Paulo, aos /.^L.de  de Ií)/á, ^ 

eabri®/^ 
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